
EitrrçÂo 1LUSTRISSIMO SR. PREGOEl&1 
4.4. 4 øtM 

PREFEifURA LIMOEIRO D9$9k 

Ref. 
Contra Razõprao Recikso aàmunitratÍvo 11. 
Edital de pre9ão PeM~MsenCial O 25)18 IIO9LOOÇG 

É 

MANUPA: CÕMERcIO DE . EQUIPAMENTOS 
FERRAMÉNTÃS LTDA; pessoa jurídica de direito: privado, com sedé 
Av. Marque. de São Vicente, 1619 sala 2705, Barra Funda, SP - .SP 

inscrita, no CNPJ sob n° 03.093.776/0001-91, neste ato, 	 .1 por 
.ua diretor,a'urídic?' LUIZA' SIMÃO JACOB. . na.forma da legislação vigenteS 

em conformidade com o Ad. 4°, XVIII da Lei 'N" 111520/02, vem Si e 
respeitosarnente .a presença • de 	Vossas Senhorias, para, 
empestivarne  Ate , 4wesentar suas CONTRA: RAZÕES DE. RECURSO 

ADMINISTRATIVO, aõ recurso de .peIaçãá interposto pelas mpresa: 
TOP COMÉRCIO E INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E SERVIÇOS LtDAI 
através das razões que seguem em anexos, as quais requer, após 

processadas, sejam remetidas a apreciação da Comissão de Licitações do 
Núcleo de Compras da Procuradoria geral e Administrativa do Ceará, com 
s cautelas legais. , 

., 	 -& 
» wV 

4nsurge-se a recorrente contra a decisão do pregoeiro, quep 

4. 

classificou pelo critério de menor preço, a empresa MANUPA; 
tipo: PiEM 

flil 1 i 	 fli 101 A• Tru fl'fl 1 ,inid'.dn em RAIKIItIAK1. 

do pbjetodd certame ris*' 	ao forneciniento dë: 'Veiçuio 
1U•UU 	• IuuIJUU!.,IVIIU VflI 

ITEM 05) 1 unidade de MICROÕNlBUS; nEM 06) 9 unidades de 

ERVIÇOS LTDA , que 
solicitando ao Sr. Iregooiro a.obrigaço de desclassificar a Manupa,pois, 
alegam que nossa empresa não devõria apresentar Balanço dõ sua 
Matriz e sim deveria apresentar Balanço consolidado de süas filiais, 
uma vez que o apresentdo nãõ• menciona a situação econômica 

inir1àr1ci rin PIfl( 110 ran 
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AMBULÂNCIA TIPO SR FURGONETA FLEX 

E aue aDós 	 ices a Empresa TOP o encerramento da etapa de lar 
COMÉRCIO E INDUSTRIA DE CONFECCÕES E S( 



Usando o recurso não apenas cõfflo uma forma legal e necess 
para esclarecer qualquer duvida ou direito `mas:sim adotando critá 
perigosos -e acusatórios que deverão responder, em posterior por 
acusações. 

O recurso interposto pelas recorrentes motra claramnte nobres 
julgadores quer este licitante, quer ter, vantagens sobre a recorrida, 
vendendo -por um preço acima do do mercado, por isto a propositura do 
recurso. 	. 

miada com a decisâo qu 
MANUPA, como - vencedora dõ : cer.ame, a- açjpfl interpôswCffinso 
administrativo, cufflpre ressaltar ser infundadó não possuindo qualquer 
amparo fático ou legal, não merecendo que a mesma prospere, conforyne. 

stam demónstradoa.seguir: 

ii 3DO MRJ 111 

Primeiramente cumpre esclarecer que a MAN(JPA 
uma empresa sõria, estabilizada no nercado. a mais de 20 anos no 
ercado de: vendas a Órgãos Públibos, empresa idônea que trabalha cl? 
rma séria e dentro da legalidade, sempro atendendo os princípios de 

Ética e Moralidade, inclusive atendo ü normas internas previstas pelas 

A MANUM.PÃ 'prima pela reafl±ão de negócio! 
nsparents, seguindo sempre os princípios nortéadores durante O: 

procedimentos de compras governamentais, bem como todas as norr as e. 
legislação vigentes. 

Quanto a recursõ interposto, decai todas ãs 
aleaacões da recorrente Dois todos os nressnnnétos Øor ele apresentados 

qnóçqun - os representamos. 

ã;crUrad $nds à legisIãó - - - - 

Art. 31. A dôwmçntdç5o relãtiva àqua!ificaçáã oconôrnld'-financeira llmitàr 
	- 

- balanço patrimonial e demonstra ç&s contábels doúl€lmo exercido soda!, Já exigívelt e àpieseniàdos 
- ng fonn da ieiÇ que comfirovem ,a Mia situação financeira daempresa, vedads.a Ua substtilçâo-por - 

bp!ancetes ou-ba7anços brnt4dflos. podendo ser atu5 izaüo#54rrIndicç ?aft quando encerrado h4 mais - - 

dè T (três) Me~d qadatadietehta5o  
- 	•,- 	-q 	 _ 	• j_t, -------

,_-_ 	 - 	 - 

rc.LeIno 704 51rodc7ap 1mde2002 
Institui o CódIgá CiviL 	- 	 - 	 - 	 -- 

Att 1.179. O .ien4presáaq e a sociedade empresjria-são obnddos a seguir UM,iist'mà de contabllidad, 
mecanizado ou pãoYàcom 4ase na efçliturpçJa un}fonne de seçis livros, em conespon#éndp çom a 
documentação ,èpecdva e a ievantaraniai#jijitç o bIahço patz*tiontai e oWe resultado ecoqô'mlco 

, 	
--4.----'.  

IN RFB 1422 de 19/12/2o13- 
.4rt jO A partir d ano-calendário de 2014; todai as pessoas jurídicas, inclósive as -e qulpatâdas, deverão 
apresentar a Escilbiração ContA bit fiscal (ÉCfr) de 	- 	 - 	 - 

t&ma centralizada pela matrt 	- - - 



Reinoldo Luft Lunelh 

LEI No 6.404, DEIS DE DEZEMBRO DE 1976. 

Demonstrações financeiras 

Disposições Gerais 

Ait 176. Ao fim d,cada exerdçid sodaj 

companhia, as sulntes dejnonsçivçâq. 

patrimônio da conpanhia earmutaøes 

1 - balanço patrimonial; 

11- dernonstnç5ots SutiS ou prejuízos acumulados; 

III - demonstração resultado do exésddo; .e-;  

o4IV - depo 	 a 	 la  
V - seccomØahhla êta,'demonstraão do va radici8nhdo.'(Inàuído pjla 

1L538,de 2007f 

it i:479 estaheiec o áeve,ao empresMo e ô•sodêdàcle 

trimonlai BblanØ patrimonial Sa áàmonsbracdo ue enterra &À 

apresentado de forpia o&ehada em três elementos componentes co pabi 

liquido. Sendo o Á&vo composto por bens e direitos (alt, 10, item 4 

composto pelas obrigações; o patrimônio liquido corresponda à difererça e 
•J 

- DEFDhÇÃO SM1MZ E FILiAL1 	
1 

Matrizé o. estabeJciinento prfridpal - ouse/a,, a sàde -'d lima empresa. na niapito - - 
negócios acontece. )b/ estabelecimento sé entendem as Instalações ffslc4Y nas "quaiè as ativ(d 
operacionalè são eiiecutaqas em caráter permanente. 	 - 
Filial é um estabelecimento subordinado à matriz, constituindo-eextentão de sua persoáalidàde juridica, 
devendo afr mesinbadqtara.mesma de••nQminoIo sign(fica, põttânto, que a filial não tem peisonalidaqe 
Iliutô lia oróDrla7e'ejcteto âarà 'fins esoéilficos. Smo 1Doc*exmoio tribuMriosJflsia1iL shnijpqi ,gerai7neiro. 

iéUlahte àIt*ação 

1ITIIL6 

JJOSPER!ODOSDkAPJJg4Ç4Q 

110  - 'I4 
vivos çasos 	q,4çao, fusão ou cisfio apznçãocts beásp ccub será stelud t dde à õvento 

$ia ilqaç4 aptfro dq ijssos d%páttj Alá o 	na 

ria Içyantac anual nte o balanço 

riba 'h,5 pmçççilrflenhjSs co,Stei - 

bn&iio: Ã86, Passtvb ePatilmójifá - 

«o didigo Comercial); é; Pasijvo 

ntre o. ativo e o p.4ssivo.. 

pr6li,g'amento do. dãble&ii&ito 6flndpai. A criaiÕeinõãõ'dllIals'reai!z'íqasn 
contra wal ou ésta4it4na,  com reàlstm,no 6ão con»,etente. 

EXTGIBILID4Ó 

ckt t4ii 
5 rAmameqs 	os*ino 

trlbutaçãó çorn base no juchtroal quê 

io alt 2463, 

? poóojo à ip1nção terá aid WWhSSOaS Jwdjpes ezgotites 

adotarem a opção pelo pagamoç& pôr est4!3'a*q pfevisio hb Titido Vi deste LJVm 

1.4 DEAfOfA 

Em confonnldode apoAsl it bidsolda Le18.666,93 a aMtpoção púèil& dewni. çuondoda quafifleatan eçgn4múo financeira. 
verylear o belw.ço.paatmoalal • 4dSqtsuuções contdbep do á libno wrdcio ,oeha4 Já exigluet, • q4aai4tL ..afr,ma Si 1e4 
que comprovemab 	câofindnce4fdemfl$ 	

: ': 
ÁssL,ç voiesalknarqn Balanço PaIr*JTO.S14 a doknrnçdo anMkdeswt&t a e .cta,lpr4aslii e qlMimentc numa 
detennb,ada dates, a posição patflmonüd e Jiiancefra Si ea 	Opdncjpa»ob)ekl4 4,4 14.ons*uiivo á apresentar dejb.ea 

,' t 



& 

macjia#oja* e a andla. da oigonlro4a e ozelenada os ngtøes que *101w., O 
sln.açãofinanceira dera. 

ErigIMlidade das Deatoasbwdn CosMbS. 

4prlmeira andiLie q sejas é uaxWbj/Idade&zr pes coíMb&t 

Á lei exige que o Balapço 40r.W?FWdflL dgcaja xdkio)L.anSbo 	eh*nenli 
dezembro. No entanø,'pode ser (datado ,efr de uma vapor dehMb?aç&odettaww Sodkh4 que 
Anônimas (SIA). mys Isto tqn.ém épbuco cpmwn. 

NBC rz6rr,ad., 

de Cnjahllidadepaft as 2lkzb. 

Á ResftçJo dotdr4lho Fedezule Contabilidade i6 di deJ4 de 4eztwt*r4, de 1990 .w*qu a IY4C' T2 6 4Nqnna Bnzslkirq 
Ae Contabilidade) q Sei da écdiçt%,, ço$fbffdsfihiaip. aló o.t% m$'blkadasnoDidrfcOftcialdá 4Jnôio 027 de- 

M de 4a$LdÇtgn4 à4ddt '.toa 72'6 V1 E 	4cÃotuaaarg o ' 
que)iver .midede opekSa'il oi, 4. negócios. PÚ& Mine $Mt agónYà. IjcdnaT, ou ski*m~a* qt&ppW4pr je4 
escrlwrãção 	jwa!Lra4a, dewsd ter regiwvs 9,~ que pendiam a Qnttqc4act 4s ounsações, à 
wfldades. observado o quç pre.f a NRCI2 Da *cHhamçEo 	 A escMhnvçdo 4 Wdes ag mi/es dáwnitfrgrw um 
jinico durma aMML;com a observância t flncioio. h,qdand)aL, de Contabilidade tolvmiáos - Conselho FeIeS 4. 

fp.ftcaióaaitftioddadmb,LpzçaodpEdflda4e. 	 - 

óirn,êntreôues àpreséntados ,juntc, a ,dotunr? 
inte' lue 

,
DA CONTUMÁCIA 

r fll t 

O presente Recurso possui caráter meramente protelatório,5$ 
uma vez qJe as apelantes, através de evasivas, fogem às raias do bom, 
SQ!L 	embasamento &a pe! 	tq!!zis.mo de  não se sagrart 
vencedor,  protela a decisão do pregoeiro que consagrou aernEres4 

,ManuR9 vencedora foi porque ofereceu o menor preço conforme2 
)consI9nadüaAtaC ; « 7 	 , 1 

A MANUPA, trata-se de pessoã Jurídica idônea cuja 
.vidade empreúria por rn?is• de 20 anos, pautada no mais 

escorreito cõmportamentõ d na certeza de sua iØÓnoidade e sua legalidade 
e lealdade, e afirma que a alegação da. recórrente é infundada, conhece 
plenamente a Lei de Licitações, sabe sua responsabilidade e ainda prova 
sua capacidade, qe foram entregues e apresentados junto a 
documentação de habilitação e. por donseguinte, que fdi .OEtLARADA 
VENCEDORA. 

2 £Noirás 



P licitação deve ser regida pelo principio d vinculação ao edital 
e 	do julgamento objetivo, sendo observado o' . princípio d 
constitucionalidade da isonomia á dc forma a seleSonár a proposta. ma' 
vantajosa pa a a Administração. 

kF 

Nossa empresa . sabe os ditame do edital respeita-os, e 
entende que esta digna comissão• de licitações tratou todos os licitantes 
com a mema lisura e tranêparênçia, e não deve se esmorecer por 
empresas, que por erro de calcülo' ou excesso de' confiança, uere qm 

m soente ttq'nultuar oprocesso, ou vender por preço superior, e sabemos 
que tal feitd, inclusive é passlvel'de puniçãõ uma vez que o edital or ser 
soberano'determina 'assim os atodesta digna comissão. 

Solicitamos que por medida de justiça esta digna comissão do 
licitaçõeá pbrmaneça com o fesLiltadb apresentado,. onde'nossa empresa 
sagrou-se vencedora inclusive somente por ser a primeira colocada, 
ofertou dentro, do preço iEistimado que se fazia necessário para conclusão 

orog w. 
Pá 

Portanto considerando todo Ao, 'exposto nas çontra-razões 
_..ministrativas, recai neste moàonto a respeitável decisão, o a MANUPA 
confia, na lisura, na isonomia e na Iniparciatidáde 'a ser pSiciida n 
julgamento em questão, buscando pela proposta mais vantajosa para esta 
dignissima administração;  onde a todo o momento demosfrarernos nosso 
Direito Liqui'do e Certo é o cumprimenplen to 	o de ,todas as exi 'gências do 

resente processo Licitatório, W. 

escSsificar a MANUPÁ,:OU REVOGAR a• decisão, nada, 
mais seria ,do que descumpiir todas as finalidades previstas no art. 3°. Da 
Lei 8.666/9, $ignifitavia .ignorar a melhor prõpósta a regra da escolha 
mais vantajosã para a ADINISTRAÇÃO "PUILICA, desconsidérar o bom 
enso e,a rázoabilid 

III - DO PEDIDO 

íknLSdt4itr.qer, haja por bem em manter a r 
decisão dai Classificação da proposta, e negar provimento ao presente 
Recursos administrativos, por ser medida de lídima e impoluta Justiça!, 
visto que 1 os veículos serão entregues, conforme edital, POIS, 
CUMPRIMOS COM AS OBRIGAÇOES FISCAIS E DE REGISTRO 
CONTÁBEIS TANTO NA MATRIZ QUANTO NAS FILIAIS. e que seja 

dJ?> i 



mantida a decisão do pregoefrpqúe.a. dM ipØü .veiicédóràçio Certame 
na integra pôr ser a medida que $i'se rnd1da 	 e da 
JUSTIÇA. 

$s'iUr& pçjma por cumprit i.n[e@alfl°  jt:tóçp os 
requisitos do editaS 	 rqnlh 	ado9qcoo  

Deferimento 
È $ Pinhal, 09 OUTUBRO de 2018 

'4$ 1. IANUP o". nt. ' •SEF"RAMENT 
Luiza Simão Jacob 

OAB/SP 103.617-- Diretora Jurídica 

M 

p 
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AwÓNEvES GODINjIO FILHO, Tabeiáo Delegado do CarrIo do '1° 	.. de Notas da-Capita1—SP,  
CERi1EICA a pedido Ppróprio interessado que revendo no Serviço r rIl a seu cargo o LIVTO 4550, na 
Página 005 veriilcou.cgnstar à ato notarial cujo teor era ouinte:, 	- 	-. 	,

WÇ 

- 

PROCURAÇO-MSiANTE QUE FAZ MANUPA c0MÉRaO oS EQUIPAMENTOS ELERRAMtNTAS 

4! 

a 	.. 

ir 

g Àõ u liTtee qúatrb (4)'dias domêsde dgà d- 08)do ano de dÕ(s rnfl e iÓZOItb (2018), neste Cartório do 
Ptimeko Tabelláo de Notas da Capltal/SP, sito a Rua das Palmeiras n° 353, 5nta Cecilia, wmpareu 
perante mim Flávio ficheito Dias dos Santos, Escrevente HabliltaØo,'como outorgante, a razão soçla: 
I4ANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS FTRFJt, com sede nesta Calt, na Rua 
Teoriorn Sampaio, n° 399, =junto 54, Pinheiros - Ccw 05405-000, Ãrml&. no CIWI/M sob ri0. 
03.093.776/0001-91, inscrita na Junta ÇomercIi do Estado de São Paulo - )USP Sob oNÍ 	

F... 
RE S60209S50- ..% 

5, e sua filial com ehdereço a Avenida Bernardo ManueI,no 10360, Loja 03, Mondubltflv naSde dt- 	r0 r 
Fortaieza Estado do Ceará Cep 6o76 740, InscrIta ho CNPJ/MF sob no 03.093 776/0003753 côm Seu 	'? 	 rr 
tontrato social consolidado datado de 10. de maio de 2018; registrado na JU(SP swn0d78S70f18%eflj. ,:.. 
15/05/2918, o qual bel

a 
estas. notas arquivado notas em pasta própria, juntamente com a Ficha Cadastral 	t 

51m01~ emitida pela JIJCESP em 24/08/2016 sobautenticidade ri° 105544968; neste ato representada' 
por Sua titular, MAP UELIA 3ACOS, brasileira, maior e capaz, vendedora, solteira (onfomededaupu), . 
podcnda cédula deloertdadeRGno40,182J221SSP/$P,inscItand&Ê/MF sob no3iLS32.828.5p 	/Ç 
fesidente &dorldula& nesta Cplt4 na Ruá TIbIpU, no 54Z aptd U, Ptnbú - Cep.01235-000 (ê-mai!: 
manueUawbdoüdookam); a qual dedarasob respçnsabllidade,dvtl e criminal que o documento de... 
repuesent4ão supra mencionado não foi objeto de alteraçáo ou modlflcaço, indulvé jia Ibrma de 
rePntççtndo.em pleno vigor. A presente capaz, reconhecida corno a pttpra atrav& da cédula de- . 
identidade que ora exIbe do que dou M. Então me foi dito, pelá outorgam, que ..è$ ir(stmrneiito. 
nomeia e constitui seu bastante procurador, FRANÇISCOPUIARDO DE FREITA4 brasãeXuo casado, 	; 
comeitiante, portador da Cédula -de Identidade a&l hQ0072475B59rS$P/ÇE Inscrito, C?F/MF sob n° 
134.967.353-68, resiente e domIáado na Rua cani~Taos, n° 335, aaIn'o Frandscapa, rta cidade de 
Juazeiro do Norte/CE - Cçp. 63020-150 (dados ionttddor dédarãçãoÂficartdo'a  oute responsável - 
por sua veracidadej bern no por qualquer incorTeçb), à quem nfere os mamplos, gerais e 	911.9 

	

' 	mmltados poderes, ra de em nome dela outdrgante possa pratcartodos bs atos relativos ao processos 

	

ttZ 	idtatórlos, podendo para 1tanln, dito procurador apresentar documentos necessários, prestar declarações de 
qualquert e esdqrecimentos, satisfazer exlgØndas, ol'erecer ê assinar propostas,Ãtas, apresentar Ia nc s 

ISP verbais, assinarprubatos concordando com dóusulas e condições, negociar preços, Impugnar, reorTer 

ela
Ilitilil 1111111 II 	 RUArMSPMSniA5t.STAJA 
iii 1IÏI •uiiiii 	. 	 PØF$,owceu2sow 

-, rrrçnt  urno 	-. 
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1 

'a 
'a 	54,51! 

'.- À-'  

.. 

'a. 

'2 .. .. 

- .LP4 iar2 

tt oita rat rtair5, desfl dó pn= de biterpcelçâo de 	 iierõ, 
• . &ar todo5 os deduab atos  peitlnetei ao Cutame; podendo, úida, r p,ØtU-perartta quabqoer 

rdç'3os Púb4Iras Federais, Estaduais e Muflldpals; Autarquias ou In 	*plInMzlçk Pública 	N. 
Estadual ou' Munldpal Kbls&bs, 5~e onde mais pred&7óç podendo Iemser. 

o, 	1 alegir • aslnar o que preciso ror, juntar e d.senbanhar papds s dooiiirts, fazer movas, 
Imposóz e taxas, assinar guias; enfim, pra&ar todos os denais atas kdspens4vds ao completo 
peito do presenfe lnsbumento, lnduslye substabelecer, .io-todo.pu'eniparte. Assfrn o de,u-fé. 

- este-ln*um&n por me haver pedido, o qual (eito e lido rol athado coitn'e, e aceflo pelo g$ 

	

a. e assina, dh»isndo as presenças e assinaturas das testamunhas hsfrunenláM.  para este ata, 	-- -- 
- 4. Wmi da leglsl4So em vigor. E (a) (FIAVIO. RQ8IOD DIAS DOS SANIDS), escreyfl a lavrei, Eu 

J subsbevo e ask(o (/ MANUÉLI.A 3AC08 Ii Nada mais TSladada seda4dra, Z de ágata 1s 
- 	8. Eu, (a) (MlIend Mésla) a ccni1.;Eu, (a) ÇabSlo/ubsUuito), subscrete 	úijnsC,-- - 

na - 

1MJ4. 
p4 	17,15 


